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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM
NO 3JÕ72019-GAG

Brasília, .IP de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o Prometo de Lei e seus anexos que abrem, nos termos dos art. 56 e
61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o

exercício financeiro de 2019(Lei n' 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito suplementar, no
valor de R$ 17.751 .652,00 (dezessete milhões. setecentos e cinquenta e um mil. seiscentos
e cinquenta e dois reais) em favor da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
METRO

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição
de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Considerando que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade.
solicito, com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente

!iXÊCÜS ViNtCIUS'BRi'
Governador em exercício
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PI 858 /2019

PROJETO DE LEI Ne

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar
à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal no
valor de R$

17.751.652,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. IQ Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto
de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de
2019 (Lei ng 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito suplementar, no valor de
R$ 17.751.652,00 (dezessete milhões, setecentos e cinquenta e um mil e
seiscentos e cinquenta e dois reais) para atender à programação orçamentária
indicada no Anexo ll.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o art. l9, será financiado pela
anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, $1', 111, da Lei Federal
n' 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo l.

Art. 3P Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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lO/12/2019 SEI/GDF - 32623839 - Exposição de Motivos

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

-J8L-

;bati'.ro

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SE[-GDF n.g 179/20]-9 - SEEC/GAB Brasília-DF, 10 de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de Projeto de
Lei(326237731 e seus anexos j32469671) que abrem, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de
agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei n9 6.254,
de 09 de janeiro de 2019), crédito suplementar, no valor de R$ 17.751.652,00 (dezessete milhões,
setecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais) em favor da Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal -- METRO.

2. Impende destacar que o crédito suplementar tem como objetivo atender despesas classificáveis
no grupo de 3 - outras despesas correntes - contratos de manutenção, limpeza e vigilância do sistema
metroviário do Distrito Federal.

3. Saliento que o mencionado crédito será financiado, nos termos do art. 43, $ 1Q, 111, da Lei ng 4.320,
de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotações da própria unidade orçamentária no grupo de
despesa 1 -- pessoal e encargos sociais e fonte de recursos 220 -- diretamente arrecadados, considerando a
existência de recursos suficientes para atendimento integral das despesas de pessoal do ano corrente,
sendo o saldo remanescente em fonte 220(vinculados a recursos diretamente arrecadados) utilizado para

remanejamento para cobrir despesas de manutenção do sistema metroviário. Os recursos excedentes em
grupo l se deram em virtude de a concessão de reajuste salarial dos metroviários não ter se realizado no
exercício corrente uma vez que o mesmo tramita na justiça do trabalho.

4. Nesse contexto, apresento abaixo o Demonstrativo de confirmação da existência de recursos
orçamentários para atender a demanda solicitada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
METRO. constante no Documento ng 31858073 do Processo SEI ng 00097-00018005/2019-94 de solicitação
de crédito encaminhado a esta Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
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5. Desta feita, registro que o encaminhamento da presente proposta por meio de projeto de lei
justifica-se pelo art. 152, parágrafo único da Lei Orgânica do Distrito Federal.

6. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação. Ademais
solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em IO/12/2019, às
16:06, conforme art. 6Q do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei.df.gov. b r/sei/cont rolado r.externo. php?
acao=documento conferír&id.orgao.acesso externo=O
verificador= 32623839 código CRC= 4AED86BC.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buril - Anexo do Palácio do Buriti 109 andar Sala 1001 Bairro Zona Cívico-Administrativa CEP 70075-900 DF

3313-8104
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l I'' Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

/' CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.d

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 858/19 que "abre crédito

suplementa à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$

17.751.652,00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em

Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito
admissibilidade na CEOF(RICL, art. 64, 11, "a" e "b").

Em 11/12/19

MAReÉLO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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